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o encontro de contas entre o efetivamente pago e o novo valor inicial 
dos proventos, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002.
IV – Ficam mantidos os demais termos da concessão constantes na POR-
TARIA PS Nº 4738, de 28/10/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279251
PORTARIA RET PS Nº 3.147 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO POR MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2758034
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Incluir no benefício de pensão por morte concedido pela PORTARIA 
PS Nº 3.481 de 03/12/2021 e retificado pela Portaria RET PS nº 2664 de 
29/10/2025, o beneficiário JOAO VITOR BARRA VALENTE, nos termos do 
parecer técnico, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
I.1- 50% em favor de LUIZ OTAVIO DE CARVALHO VALENTE, na condição 
de cônjuge, no valor de R$ 10.007,86 (dez mil e sete reais e oitenta e seis 
centavos), com fundamento nos artigos 6º, inciso I, 14, inciso X e §1º, 25, 
inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e §2º, 36, 36-A, caput e 
§2º, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de 
junho de 2022;
I.2 – 50% em favor de JOAO VITOR BARRA VALENTE, na condição de filho 
maior inválido, no valor de R$ 10.007,86 (dez mil e sete reais e oitenta e 
seis centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso II, 
§5º e §10, inciso I, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §2º, I e II, 29, caput, 30, 
caput e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas 
Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 
de junho de 2022.
Perfazendo o valor atualizado de R$ 20.015,72 (vinte mil e quinze reais 
e setenta e dois centavos) provenientes do óbito da ex-segurada MARIA 
JULIETA BARRA VALENTE, pertencente ao quadro de servidores ativos do 
Tribunal de Justiça do Estado do Pará – TJE/PA, onde ocupou o cargo de 
Analista Judiciário, mat. 14265, falecida em 11/04/2021.
II – A inclusão da beneficiária se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (30/05/2025), res-
peitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retro-
ação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – A perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota fami-
liar acrescido da(s) cota(s) individuais do(s) pensionista(s) remanescen-
te(s) para fins de recálculo, conforme disposto no art. 30, § 2º, da LC nº 
039/2002.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1279253
PORTARIA AP Nº 2878 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2025/2286257 
E SISPREV Nº 2025.04.2710P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, LUCIDIO SIL-
VEIRA DOS SANTOS, mat. nº 233838/1, na função de Servente Referência 
I, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.122,27 
(três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1279261

PORTARIA PS Nº 2.829 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2372557.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social 
do Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
II, §5º e §10, inciso I, 7º, 25, inciso II, 25-A, caput, §2º, I e II, 29, 
caput, 36, 36-A, caput e §2°, inciso II e 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso II e 
§4º da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pen-
são por morte, no valor de R$ 1.769,43 (mil setecentos e sessenta e 
nove reais e quarenta e três centavos), em favor de ELIAQUIM MENDES 
VIEIRA, na condição de filho maior inválido do ex-segurado ROSIVALDO 
DOS SANTOS VIEIRA, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de 
Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Vigia, sob a matrícula n° 
6030742/1, falecido em 19/11/2020.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (17/03/2025), 
respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da 
retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1279264
PORTARIA PS Nº 3.116 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO 2025/3227065.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
I, 14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1º, inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada 
pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de 
R$6.569,84 (seis mil, quinhentos e sessenta e nove reais e oitenta e 
quatro centavos), em favor de RAIMUNDA MARIA PANTOJA WATERMAN, 
na condição de cônjuge do ex-segurado SEBASTIÃO NONATO WATER-
MAN, pertencente ao quadro inativos da Polícia Civil do Estado do Pará, 
onde exerceu o cargo de Motorista Policial, matrícula nº 5813999/1, 
falecido em 19/08/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito, respeitando-se os valo-
res, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto 
no parágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e de Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1279268
PORTARIA PS Nº 3.150 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
DISPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO E-2025/3458635.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais;
Considerando o trânsito em julgado da decisão judicial que deter-
minou ao IGEPPS o pagamento do benefício de pensão por morte 
em favor de OLGA DE FATIMA LOBO NOBRE, prolatada nos autos da 
Ação para Concessão de Benefício de Pensão por Morte nº 0892833-
07.2023.8.14.0301, ocorrido em 02/10/2025, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, III, 25, 
25-A inciso I, 29, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada 
pelas Leis Complementares nº 44/2003, 49/2005 e 51/2006, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$ 2.305,94 (dois mil, trezentos e 
cinco reais e noventa e quatro centavos), em favor de OLGA DE FATI-
MA LOBO NOBRE, na condição de filha maior inválida da ex-segurada 
OLGA LOBO NOBRE, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria 
de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Agente Administrativo, 
matrícula nº 335975/1, falecida em 15/10/2018;
II – A implantação do benefício se efetivou na data de intimação do 
Instituto da decisão judicial 26/12/2023), conforme orientação da Pro-
curadoria Jurídica – PROJUR deste Instituto;
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto 
no parágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 49/2005.


